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O , fi!~nrº , }!QIUQIPAL Ul> JUIIllIAI. d. Acôrd 

, h} ... '.8lIão de 21 de noveabro de 1 951. prolDUlgá a "'Ii 
CAPITULO 

DA. RECEITA GERAL 

'," _ :".fj _>'. , ,'- i ~1go 1', - ~o\ ,R~c~~ (10~al _do ~.unicípl0 d.e, ,fund. , 
(duenove , .. ~", ,Q.e ~cr~~:I,r<!,~). 'l ,8".rá axrec'!dada."de cODtora1d 

cação: 

..cru:roos 
- ,,' ~. '" 

Local - Geral 
~ .:: 

10 
20 
)0 
W 
50 

lii 
70 
n 
60 
90 

100 
101 
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1)0 
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lU 
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1.60 

t~ 
190 
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:nO 
211 
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2.1,.0 
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~t,g 
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O 
O 
O 
O 11 1 
O 
6 11 1 
O 12 1 
O 
012 1 
O 17 3 
O 
O 
O 17 J 
O 18 J 
O 
O 18 J 
O 27 J 
O g 'l7 J 

9 
1 11 2 
1 
1 
1 11 2 
1 15 J,. 
1 
1 15 4 

1 15 4 
1 18 1 
1 
1 18 1 
1214 
1 
1 21 4 

-----

______ =::s:s;l: =:;;x po,., ", - , . 
"-'. - ::: .... . '. 

.. ' " . ' , " 

, la _ 

J. -

T I T U L O 

,- , . ' . .. . . ,-" , t .. " "' 

IXPOSTO TERRITORIAL 
Imposto Territorial Urbano 

DiPtiSTO 'PREDÚL 
Da Sede 

Impo sto P""d.ial Urbano 
, ... .. " 'o ' , Da SeQ.e 

DIPtlSTO SOBRE IIDUSTRIAS E 
PROFISSOES 

--'- : ' 

O' , ~ 

!apofrto de Indústrias. Profissões 
. . Da Sede 

IXPbSTO Dl> LICnçA 
!aposto de Licen~a 

" , ' Da Sede 
DIPOSTO SOBRE JOGOS EDIVERSOES 

Imposto Sôbre Jogos e Diver.õ8s 
Da Sede 

_ TOTAL DE IXPOSTOS 
b)- Taxas 

T.lIAS RODOVI!RIAS 
1- Taxa de Conservação de 

Estradas de Rodagea 
, ~., .,', _ ' Da Sede 

TAXA DE ASSISTB:NCIA E SEGtJl!ANÇA SOCIAL 
1- Taxa de S.rv. PreT. c/Incênd1os 

Da Sede 
lI-Taxa de Vigilância 

Da Sede 
T.lIA DE SANEAMENTO 

T-VUl de Extinção de Formigueiros 
. '_ . ; ~ . Da Sede 

TALA DE EIPEDIEKrE 
Taxa de llxpediente 

Da Sede 

-----
Parei&: 

Cr.t 
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Ç.rI'AL DE J UNO I A 1 

166 
o co. O que decretou a Câmara ~unlelpal, 

UJuto Lei: 

Orça a liECF.ITA e 
fixa a DESPESA do 
Município de Jun
dia!, para O exer 
cicio de 1 952. -

1.i, par. o exercício de 1 9'2, , orçoda •• Cr.' 19 000 000,00 

.de c~, • legialaçio ••• 1gor, ob~decendo à se~uint. claeslti-

~ E C E I T A 

l 50_ 
Cr.$ 

2 300 000,00 

2 500 000,00 

4 000 000,00 

700 000,00 

350 000,00 

250 000,00 

l,20 000,00 

420 000,00 

20 000,00 

250 000,00 

Total 
Cr •• 

9 850 000,00 

R';CF.ITA 
hFETIVA 
Cr.$ 

2 JOO 000,00 

2 500 000,00 

4 000 000,00 

700 000,00 

350 000,00 

250 000,00 

420 000,00 

420 000,00 

20 000,00 

250 000,00 

MUTAÇOES 
PA TRI~lüIlIÁIS 

Cr.' 

• 
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~g 
290 
300 
)01 
)10 
3ll 
}:l0 
330 
31,.0 
3 .. 1 
350 
351 
360 no 
)80 
381 
390 
391 
l,.OO 
410 
.. 11 
;,20 
430 
1,.31 
.... 0 
.10.50 
1,.51 
J,.6O 
.. 71 
.. 71 
l,.8O 
.. 90 ;00 
;10 
520 
!ial 

~-- 530 
51,.0 

5~ 
;61 
570 
571 
;80 
;81 
590 
591 
600 
610 
620 
630 
640 
6l,.1 
6;0 
651 
660 
670 m 
690 

691 
700 
110 

711 

1 23 I,. 
1 
1 
1 
1 23 4 
1 
1 23 4 
1 24 1 
1 
1 
1 24 1 
1 
1241 
125 1 
1 
1 
125 1 
1 
125 1 
1 
1 
1 25 1 
1 
1 
1 2; I 
1 
1 
1 25 1 
1 26 1 
1 
1261 
8 
9 
2 
2 02 o 
2 
202 o 
9 
3 
3 03 o 
3 
) 03 o 
3 
3 O) O 
3 
) O) o 
3 
3 O) o 
9 
4 
1,.110 
I,. 
.i, 
4110 
4 
4 II O 
4 12 o 
4 
.. 12 O 
4140 
I,. 

4140 
415 o .. 
J,. 15 o 

TJ.liS DE FISCALlZA.ÇXO E SERVIÇOS 
DIVERSOS 

I- Taxa de Aferição de Pesos e 
Medidas 

. n. Sede ,p- ~ Túà de Ea~~~:nto 
TJJ:!SDELDlJ>EZA. Pl1llLICA 

I- Taxa d. Remoção d~ Lixo 
DOlll1clliar 

~-Yt":T8i.'a' de Li;~.;"ed~. Vias Pú.bi1~"'$'~ 
'Úi'Às"uE 'iUÇlO Da Sede 

I- Taxa de Couseryação de 
cal çlilll!l mo 

• _, .,.. P. _ ,. ~ Da Sede .- ._ - . - -

~;r..:', ~~. d;. llx~;U~~" de Calça"", nto: '~ 
rn- Taxa de Colocaç;;., de Guias .. 

Sargetaa 
," .;.' _" .. -._- ,-:_-,:- Da. Sede ::.: ~ ::: 
'n..:- TaXa' de Con .... rvação de Guia .. e 

Sargeta .. 
' . ' '" Da Sede 
- - Y~- TaXa de Conservaçio de Vias 

não PaTiR n tadaa 
, ' ,,' ~~~ : D.a Sede 

'l'Alls DE JíEI.HORAltElI'lOS 
Contribuição de Melhoria 

, ~ ~ Da Sede 
'~, ~ ~- T .:",:,ZJT#. n} TUAS 

~,~ ~ 'j:õ'í'4 Dh-' RECnTA TRIllIlTARli 
B - RECEITA PATRIMOlliL 

RElIDA DE CAPITAIS 
Juros de Dep6sitos 

, ~__ Da Sede • 
.. " ~ ~ '~ .;,'-'PT.tLnA RECEITA PATlUJ',oNIAL 

C - RECEITA. IIDUSTRIAL 
SERnçOS lll1!lAli03 

1- Taxa de Con8uzo de ~gua 
Da Sede ' ~- -- ~,~, 

'rÍ- Taxa de L1~:Ç;~d~" 'gna __ , _ , ~ _ 

1IÍ- Tua de Ea~tos!de " :' .~;~: ,:_~;'; 
~ :~-.:_~axa d. L~ç~d:. E8!!ptos ,;: , ' _' 

C-~, C,~-)). RECEITA I!IIDUSTRIAL 
D - RECEíT AS DIVERSAS 

RECEITA DE MERCADOS, rEmAS E 
MATADOUROS 

1- Receita de Feira. e Mercados 
~ ,,_ ~ ',. Da Sede 
11- Receita do Matadouro 

,~ , , ~~~. Da Sede 
RECtITA ~ECEKI'!'ERICS 

Recai til do cemitério 
, , Da Sede 

RÉClr:lTA DA u:liIlo 
Quota atrlbulda ao Município, de 
acôrdo com o art. 15, § 4., da 
Constituição Federal 

,,: ~ ~.:: ~ Oa lIIede 
IlÉcErtA DO ESTADO 

~uota pre~i8ta no art. 20, da Cons 
tituição Federal e Lei Estadual, ;e,?(4~_ 

:'~. ~ .'_ ,_-"; Da Sede -,- " ._"~_ 
.~~. , .. -

--~-,-----~ 
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1 

)5 000,00 

50 000,00 

450 000,00 

150 000,00 

250 000 , 00 

00 0 000 ,00 

100 000,00 

50 000 ,00 

250 000,00 

400 000,00 

100 000 ,00 

1 600 000,00 

10 000,00 

700 000 , 00 

10 000, 00 

55 000,00 

J OO 000 ,00 

120 000 , 00 

250 000,00 

1 )00 000 , 00 

" o~~ 000,00 
1) 945 000,00 

100 000,00 

2 )20 000,00 

35 000,00 

50 000 ,00 

450 000,00 

150 000 ,00 

250 000 ,00 

1 000 000 , 00 

100 000 ,00 

50 000 , 00 

250 000 , 0 0 

400 000,00 

100 000 ,00 

1 600 000 00 , 
10 000 , 00 

700 000 , 00 

10 000 , 00 

55 000 ,00 

) 00 000 , 00 

12 O ()()() , 00 

250 000,00 

1 ) 00 000 ,00 

• 
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'-. ",., .. _._-----~~---~=~-------_. _ .. . • _ . • , r, ........ _ --...,__ _ _____ • __ • 

• 

. ... . 

~uota preylsta no art. 1~, VII, § 2a , 
M 4'!. t;oA"titUiçãoS',dederal ~ - ... - , 

- - - -- .Da e e . 
" ' . '''!OTll. DAS RECEITÀS DIVERSAS 

I 21 - RECEITA EXTRAORDnURIA 
COBP~NÇA DA DíVIDA ATIVA 

Da Sede 

~y.~ " Da Sede 
EVDUtlAlS 
, ,, ~ i ~ . : ~ _ _ . 

'- ' -.. ~.~ . , 

_ . _ .. A _ ,... . '" 

_. ' " " .. -o 

IT lU.PI · 

J~P1JA PiS 

• 
o-;;,C';J-ô 0;;0 (L t . .., ~ " zb.nl'l ~ Aftlio ' z . .. . L/. · DéspeÍla a"ral'do' lIuiiic!pl 

(dez.noTe .. ilhões de cruzê 1"fó.)". ;'''1'i · r<ià..Usada óbedec 

aIAlf1~~~f' l ~ 
•• -::0 

100 
lia 
lli 

00 ,wl.l,l, .- ... ~ 
lU 
lU 
120 
l21 
130 
131 

00 ,.....·P+., ' 
." 111 

131 
131 
131 
131 
200 
:UO 
211 

~ ,_,2li 
w. ""'""211" 

211 
220 
221 
221 
2)0 
2)1 
2)1 
231 
2.1,0 

• _ _ ,.,241 
"'-' , '.',', '241 

• • r "r - T ... r- -' 

... t; • .,- ~";j ., 

Geral · · · · '.', r-- . 't : 't :ij "L O * .... 0 - O'UP 

U; ~.: .. __ 

'_"lO 

800 ff/ ,' . 
8 00 '1 '" ' '. '0 

g gg l ··"'· 
8 00 '4" .,. ' 

8 02 'o , .. , ::.~ 
,'\ > , ..... ,-

8 07 o . 
8 09 'O , ', 
S 09:/ . 
8 09 ' . , 
8091 ." ·c' 
813 '.0 , ', 
8 13 '1 , . ' . 

8 89Ó ' 
889 '1 . 
8 89' .2, ,. 
8 89 ") . ', ',' 

8 89-a ,-
8 89) , ', 

8 8 :6 r -

8 8§1: ' ., 
8 89 ) 

8 85 1 
8 85 2 

3 *= ? .,-

, la _ !UMINISTRACXO GERAl 
_ .. POcIer Leg!slativo 

.' ' I'e.soal Fixo "' , . ",; ~, 

.' P .... osl Vari'vel 
."..... Xat erial PerJlanente 
.'Baterial de ConsUllo 

f., ':.. ·DeSp8S11S Diversa. 
Poder Executivo 

'""'1' •• soal FiXo 
Pref"cltura 

-: . .... f" 
. " l'eesoal Fixo 
";"Penca1 Fixo 

...... -. -.. " ... 
r:- ~ .... !'"~ ...... r .. 
t ' ": .... .:,, ; " , .. -, . - ... .. - -'-

""- i "''''' ...... -
~' " .... i .", ,.~ 

, . Material Permanente 
''':; Material de COn8W11O 
·~~ . .Despetlas D1Yeraaa 
,." " Pu·eoal rixo ., • ' "" , __ r . ,... .. , 

",', Peuoa l Varl'..,l . , - " ' .','" " , .. 
I 2& • SERVIÇOS PtlBLICOS MUlUCIP.lIS 

'" 
Matadouro 

:-= ,Pessoal rim 
"Pessoal Variável 
Material Permanente 

~l Material de Consumo 
" " , Mercado 
:": P .... oa 1 Fixo 
.-. ....:.. Ma teria 1 de Co"n.umo 
_ Cemitério 
'.,; Pusoal Fi:l:o 
~ , Pessoal Variáyel 
,_: .~ Material de Consumo 

Limpeza Pública 
. ' Pessoal Variâvel 

Material Permanente 

.... 

: .. - ..... . , 0";0'." : ~. 

. ~ . 

'~~~-~"~,"",-, - . ~~-'-"--_"--~~~" "" 

. ~ ... 
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210 000,00 210 000,00 
2 2)5 000,00 

)00 000,00 300 000,00 

50 ()()() , 00 50 000,00 

50 000,00 
1,00 000,00 

50 000,00 

- 19 000 000,00 19 000 000, 00 18 700 000,00 )00 000,00 

'I' U L O rJ 
PESA OERAL 

o d. Jundiaí, para o exercício de 1 952 é flx~d. e. Cr.$ 19 000 000,00 

endo à ae«uln~. cl •• airicaçÃoI 

D E: :; p E S A DESP&S" lóUTAÇücS 

TOThL DA Vmill\ TOUL DO PAa.( EFETIVA. P;,'I'R~,ONrArS -
Cr: $ GRAFO Cr.$ Gr. !' - . - l..r. t -

222 240,00 222 21,0,00 
4 800,00 4 8UO,OO 

10 000,00 la 000 ,00 
20 000,00 20 000,00 

133 960,00 133 960,00 

108 000,00 108 000,00 

375 840, 00 375 840,00 
502 600,00 502 600,00 
180 000,00 180 000, 00 
190 000,00 lãO 000 ,00 
88 000 , 00 8 000,00 

748 161,20 
2 617 153,20 

748 161,20 
J) 552, 00 J3 552,00 

86 160,00 86 160,00 
120 000,00 UO ()()() , 00 

l,,0 000,00 ,t 40 000 ,00 
12 000 , 00 12 000,00 

48 840, 00 48 840,00 
l a 000,00 10 000,00 

48 840,00 48 840,00 
72 000, 00 72 000,00 
20 000 ,00 20 000 ,00 

J36 OOO , DO 336 000 , 00 
50 000,00 50 000 , 00 

• 

LEI 166/1951
Fls. 7/11



2I.l 
241 
250 
251 
251 
251 

:,;l5l 
OC,ooct151 

251 
260 
261 
261 
261 
270 
271 
271 
280 
281 
281 
281 

, . 

, .~ ,..l!tclterla.l de Consumo . 1 

_ .. Desp<!sas Diversas , . 
'.' S.rvl<;os Industriais 

• . 'pe •• oal Fixo 
SerTlços Urbanos 

~: '. Pessoal Vari'"el 
" . . 1Iater ia 1 PeI'IIIB.nenta 
• ,Kateria1 de Consumo 
;: ~ :, . .DftSpeS4e Diversas 
." - " Jardins Púb 11 coa 
• . Pessoal Fixo 
.. · . ...Pe .. soal Varlá.-el 
:: ~ Katerla.l de Consumo 
.... IlUlllnaçiro Pública ~~ . '. 
. __ IIater 1 .. 1 de Consumo 
-'"'! Despesas Diversas 

. . . 

-"---. 

. SerTlçoB Diversos 
Extinçiro de Formigueiros 

_ . Pessoal. Variá.vel ": t " .. ~. ~' !' 
· . Jiater1al Permanente , ' 'o. ,'o ,", 

--'-, 

00,0':J'281 
300 
301 
)01 
310 
311 
311 

8891 
6 89 ~. 
8 89.J, 

.. . " , " . 
,,.\ Jllaterlal de CC(~~~~ . ' .JV ' - + ~- ..... ""'~ ':'.",~.:'L .. __ 

. .. § )a _ ÔB'!iAg' E JmLH:JR.\JII[ENto'!fPtlBLICOS 

()<). X-m:-~ 
320 
321 
321 
32l 
JJO 
J31 
331 

OO, C':'331 
331 
3ltO 
3ltl 
ltOO 
410 
420 
421 
421 
421 

O" l ' .. CC ... ;:.r"z " 
421 
421 
430 
431 
440 
441 
J,4l 
450 
451 
451 

~ o'J,..Sl . 
• 460 

8800 • r . 

S 81 lt .. 
, . 

8 33 O 
6 33 i .. ,. 
S 33 ) 
8 J3 ~ ., 
S 38 L , ..... 
8 28 4. . • "C 

.. .; 

Diretoria de Obras 
L , .. ~asoal I!'ixo " ; -, -' -' -; :;:;: ;.; 

Conser.,açiro de Viaa Í'Ííbllc .... 
,_ Pessoal Fixo 

PeSSOAL Variável 
~terial Permanente 

,_.jIateria I de Consumo 

'-.'. 

, . . . . ~ .' 

.' , .,0" •• 
, . . , 

-..... . 

Conseryaçio de RodovIAs 
.. " Pesaoal Fixo ." .C, __ _ 

_': Pusoal Variável 
Material de Consumo _, .. >._ > " 

' 7 Reparaçõe s Dl versa. 
Pesoo aI Varlbel 
Mat<rial Permanente 
Ksterial de Consumo 

· ~ De.pesas DiverDfls . : ~ 
, , Coos ertl<;1ío de Logrado,h-oa Í'iiblicos 

".l1.~pe Ui ~!.,~r~VIÇO~ "f.uiL ICOS DE'·nrirnts5E 
ÇOMUM COM O ESTAre 
Baco!as Municipais 

Ensino Priaário, Secundário e Coaplemeatar 
, .. j',essoal Fixo 
· Katerlal ?eroonente 
_ Material de Con""",o 
~ . .Pe.speaas Diversa!l 

.... _. ~ 
' .. :,.' . . ';, . 

-• . ~, . - -, ! : .. , .. ... . .. 
'{');Jespeeaa Dlveraae ' ,' ' .. , :~: . o', ; 
· ' Seguranes, Pública 
"pup.s". Diversas ' 

Serviço Prcven~ão cÔD.t'ra Incêndi 08 
Jlater1al de Consumo :. .. .. . ':.:.:... ~ _. 

~jtes.pea4a Dl"Rraaa . " .. :. '_ " . 
, Serviço de Vigilância 

1e .... oal Variá ... l 
Jlaterial Permanente 
Material de Consumo 

- - Orgias Culturais 

: . . . 
461 
500 
510 

,r"t , Re.apesa8 DiTer~ • . , ... ~" ~ ~ .: :;. 
, . f 5· - 12 r V '1 DAS 

........ . ~. '. . _. ~ ..•. , ' ~. 

511 8 73 4 
OC.()~,L ·. . 8 74 lt 

. 511 8 75 lt - ,-
520 ",,, ' 
521 8 76 4 

C~.~(~ J. ~'2 :: 

Despesas 
. IJ~spe8aB 
_Despesas 

DfYida Consolidada 
Diversas 
Diversas 
D1ver8a1l 

- Dirld3. I'lutusnte 
Despesaa Dlver~. . ~ ~ .. . 

:..o( I r: - ', '\;v \". 

"., ' ..... 
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134 000 , 00 1)4 ooú, OO 
6 000 , 00 6 000 , 00 

) 25 440 , 00 325 440, 00 
432 000,00 432 000 , 00 

10 000 , 00 
228 000,00 228 000,00 

10 000 ,00 

232 400 , 00 2 ) 2 400 , 00 

4 ) 200 ,00 43 200 , 00 
240 000 , 00 240 000,00 

l a 000, 00 10 ouo,OO 

50 000,00 50 000 ,00 
380 000 , 00 380 000,00 

42 000,00 42 000 , 00 
2 000 , 00 

2 988 880,00 
2 000 ,00 

la 0 00 ,00 10 000 , 00 • 

668 968 , 00 666 966, 00 

86 400 , 00 86 400 , 00 
420 000 , 00 420 000 , 00 

10 000, 00 10 000 , 00 
lDU 000 , 00 100 000 , 00 

92 160 , 00 92 160 , 00 
4.20 000 , 00 420 000 , 00 

50 000 , 00 50 000,00 

)8 880,00 38 880,00 
20 000, 00 20 000 , 00 
20 000 ,00 20 000 , 00 
) 0 000 , 00 ) 0 000 , 00 

2 ~2 1 Q2!t, OO 4 547 502 ,00 2 591 094 , 00 

805 21,',00 805 248, 00 
811 752,00 

60 000 , 00 
811 752,00 

60 000-, 00 
98 000 ,00 98 OOU ,00 

216 000 , 00 2 16 000 , 00 

18 000, 00 18 000,00 

) 0 000 , 00 ) 0 000 , 00 
370 000 , 00 370 000 , 00 

350 000, 00 350 ooe,oo 
20 000 , 00 20 000,00 
50 000,00 50 000 , 00 

25 000 , 00 2 924 000 , 00 95 000 , 00 

365 000 , 00 365 000 ,00 
481 190,00 lo8 1 190 , 00 

5 000 , 00 5 000 , 00 

2 22~ 2l2.20 3 805 725 , 50 2 954 5)5 , 50 
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600 
610 
611 
620 
621 
630 
6)1 
640 
641 
700 
710 
711 
720 
721 
7)0 
731 
800 
810 
8U 
811 
900 
910 
911 
920 
921 
930 
931 

100 

8 48 4 

8 29 4 

8 38 4 

8 98 4 

8 90 O 

8 914 

8 95 4 

8 13 O 
8134 

8 92 4 

8 94 4 

899 4 

9 

§ 6' - AUxtLIOS L 3UBVENÇOES 
Assistência pJ.bl1ca 

Despe sal!- Dl versas 
Assistência Social 

Despe.e5s Diversas 
Diversões Públicas 

Despesas Diversas 
Auxílios DIversos 

Despesas Diversas 
~ 7 A _ Af'03i.NThrúRIAS b P1NSOES 

Pessoal Inativo 
Pessoal fixo 

Contribuição parCi Previdênc ia 
Despe sas 81 versas 

Pensões ;::·1versas 
DespesQs Diversa. 

i 8" - DESPUAS JIIDIClAIS 

Pessoal Fixo 
Despe sas Diversas 

~ 9" - DKSPi,sAS DIVLf'SAS 
Índenízações e Rest it ulções 

Deepes&s Diversas 
Seguros e -Acidentes 

Despesas Diversas 
Eventuais 

Cespesas Diversas 

• 

Artigo )0 _ Depende de autorh8~io 1. 

de Subvenções, Contribuições e Auxílios pr~Vi5tOB na pref 

Parágrafo único - A aut.oriaação legi! 

depend .. rá do c~primeato das exigências constantes do Dec 

celra do Município com as entidades que prestam 8'asistên< 

Art igo 4 R - Esta. lei entrará eaI vi gol 

Publicada na D1:Ntori". Adm.1n1strBtiTB 

2',€Jtbro do ano de mil novecentos e cinquenta t! UIIl. 
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60 ()(X) ,00 

701 600,00 

10 000,00 

54 600,00 826 1.00,00 

515 781,60 

)00 000 ,00 

350 000,00 1 165 781,60 

)1 680,00 
28 000,00 59 680,00 

20000,00 

15 000,00 

29 877,70 64 877,70 

19 000 000,00 

~lalatlYa. qualquer pag .. ento pelas verbas 

entle lei. 

lativa a que .~ refere o ~el.nte artigo 

reto-Le1 que regulaaenta a cooPf!ração rinan 

ia 80e ial 011 cu 1 tural. 

no di a 18 de 'janeiro d. 1 952. 

/,/ . , , ~ , 

l /ai , , ,,,. /C _ / ' 
.r ,, ' rI, ,,r ,'f/_,,,, . " 

~. .:' ,/ _ ... ,.-y I .. ~ ~ ... '~ _: .• / ' 

Ârq. Vasco Antônio Venchiarutti: 
Prerei to ~;unic1 pai. 

da Pre fe1twe, aos quinze dias do mês de de 

VirgíliO Torr!cel1!, 
D1retor Substituto da -jiretoria 
ra1nlstratlva. 

60 000,00 

701 600,00 

10 000,00 

54 800,00 

515 751,60 

300 000;>0 

350 000,00 

)l 680,00 
28 OOO,Il0 

, 
20 OOU,OO 

15 000 ,00 

29 877,70 

14 526 712,50 I. 1.73 287,50 
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